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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO 
E. F. S. J. - ESTA D O D E S A O PAUL O 

LEI N" 12, DE 28 DE JUNHO DE l 965 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO LIM

PO, DE ACÕRDO COM O QUE D~RBTOB A 

C.Âlvjjilih t{lJITTCIPAL, EM SESSÃO REALI

ZADA EM 24/6/65, PROMULGA A smUI.H 

TE LEI, - - - - - - - - - - - - -

Artigo l " - Fica aberto na Prefeitura Municipal de 
Campo Limpo, um crédito de Cr:$ 6 388 000. (Seis milhões tr_st 
zentos e oitent a e oito mil cruzeiros), para a seguinte de~ 

peza: 

GO~NO E .ADMINIS1'RACÃO GERAL 

Conselho Administrativo 

4.0.0.0.03 - DES PESAS DE CAPITAL 

Investimen tos 

Materiê.l Permanente ········ 6 388 ooo. 
"' , , Artigo 2 P - O valor do presente credito sera co-

berto com anulação total da seguinte verba do orçamento vi

gente: 
4 .0.0.0.03 - DESPESAS DE CAPITAL 
4.1.0.0.03 - Investiment os 
4.1.2.0.03 - Equipamentos e Instalações 
4.1 .2.4.03 - Aqui sição de veículo de tração 

mecani ca ••••••••••••••••• • 6 388 000. 

Art igo 30 - Esta l e i entr a em v igÔr_nesta data, -

( :'/ /\~ 
'-Frêrei.to Mnn~~ 

-, 

hlblicada né Secreta.ri• da ~refeitura Municipal -
de CQJilpo Limpo , aos vinte e oito dias do mês de ju..'lho de mil 

novecentos e sessent ' e cinco. 

, 
Secretari a • 


